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O Vereador Clebinho Jogador, no uso de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal de Embu-Guaçu o seguinte Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI Nº 015/2026

Institui a Política Municipal de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes, denominada “Infância Protegida”, cria a “Semana Municipal Infância Protegida” e a inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 1º  Fica instituída a Política Municipal de Prevenção e Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes, denominada “Infância Protegida”, em consonância com o artigo 227 da Constituição Federal e a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
Art. 2º  São diretrizes da Política “Infância Protegida”:
I – promover a cultura da paz e do respeito aos direitos de crianças e adolescentes em todos os ambientes sociais, especialmente no familiar e escolar;
II – realizar campanhas permanentes de conscientização sobre os diferentes tipos de violência (física, psicológica, sexual, negligência e abandono) e suas consequências;
III – divulgar amplamente os canais de denúncia, como o Conselho Tutelar e os órgãos de segurança pública;
IV – fomentar a capacitação continuada dos profissionais das redes de educação, saúde e assistência social para a identificação de sinais de violência e para o correto encaminhamento dos casos;
V – fortalecer a atuação do Conselho Tutelar e a integração da rede de proteção, incluindo escolas, unidades de saúde, CRAS, CREAS e organizações da sociedade civil;
VI – incentivar a criação de espaços de escuta protegida e de atendimento psicossocial para crianças e adolescentes vítimas de violência e suas famílias.
Art. 4º  O Poder Público Municipal poderá promover ações voltadas à implementação e ao fortalecimento da Política “Infância Protegida”, podendo, para tanto:
I – celebrar convênios, parcerias e acordos de cooperação com órgãos estaduais e federais, o sistema de justiça e organizações não governamentais;
II – incentivar a abordagem do tema nos projetos pedagógicos das escolas da rede municipal de ensino;
III – promover a elaboração e distribuição de materiais informativos e educativos destinados à população em geral, pais, responsáveis e profissionais que atuam com o público infantojuvenil.
Art. 5º  Fica instituída a “Semana Municipal Infância Protegida”, a ser realizada, anualmente, na semana que compreende o dia 12 de outubro.

§1º Durante a “Semana Municipal Infância Protegida”, poderão ser executadas ações de conscientização e prevenção de que trata esta Lei, por meio de atividades como palestras, seminários, eventos culturais e esportivos e campanhas de divulgação.
§2º A “Semana Municipal Infância Protegida” passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Embu-Guaçu.
Art. 5º  Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Clebinho Jogador
Vereador – PODEMOS















JUSTIFICATIVA

A proteção da infância e da adolescência é um dever constitucional imposto com absoluta prioridade ao Estado, à sociedade e à família. A violência contra crianças e adolescentes deixa marcas profundas e, muitas vezes, permanentes, comprometendo o desenvolvimento saudável e o futuro de nossas novas gerações. 
Este projeto de lei, denominado "Infância Protegida", visa estruturar uma política pública municipal robusta e permanente, voltada para a prevenção e o enfrentamento a todas as formas de violência contra o público infantojuvenil em Embu-Guaçu. 
A proposta se alinha ao Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e busca fortalecer a rede de proteção local. Diante da inquestionável relevância do tema e da urgência em proteger nossas crianças e adolescentes, solicito o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto, que representa um compromisso desta Casa Legislativa com um futuro mais seguro e digno para a infância de nossa cidade.Parte superior do formulário


Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 5 de março de 2026.


Clebinho Jogador
Vereador – PODEMOS
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